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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
Avenida Roraima 1000, Prédio 22 - Bairro Camobi

Santa Maria-RS, CEP 97105-900
- http://husm-ufsm.ebserh.gov.br

Ata - SEI nº 02/2022 (09/02/2022)/2022/CDME/SUP/HUSM-UFSM-EBSERH

 

Santa Maria, 09 de fevereiro de 2022.

  

Reunião Ordinária da Comissão de Avaliação de Documentação Médica e
Estatística ((CDME) do Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM)

Aos nove dias de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, na Sala de Reuniões
Superintendência, do Hospital Universitário de Santa Maria, reuniram-se os membros da
Comissão de Avaliação de Documentação Médica e Estatística (CDME) do HUSM, conforme
descrição abaixo. Reunidos, passam a tratar de assuntos pertinentes à Comissão. 1) Assuntos
Gerais: A presidente da comissão iniciou falando da necessidade de fazer levantamento da
Legislação sobre a eliminação dos documentos para tratar na próxima reunião; Definir quais
serão os documentos meio e fim; Foi acertado de comum acordo fazer o convite ao Chefe do
DAG/UFSM para participar na próxima reunião; Reagendar a reunião do dia 09/03/2022 para dia
16/03/2022, mesmo horário. Foi discutido sobre a renovação dos membros da comissão e  fazer
a solicitação de inclusão da Arquivista do quadro (HUSM) na portaria, inclusive para presidí-la.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às dez horas, para constar, eu Fabiana
Elisabete de Moura, lavrei a presente Ata, para todos os efeitos legais, lida e julgada por todos,
assino abaixo, junto com as assinaturas eletrônicas dos demais participantes.

Participantes: Fabiana Elizabete de Moura; Josete Maria Stefanello Baratto; Claudio Maldaner
Bulawski; Emerson Alexandre Mortari

Referência: Processo nº 23541.010215/2022-31 SEI nº 20043033
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Fw: DAG informa sobre a suspensão das eliminações de documentos públicos

JOSETE MARIA STEFANELLO BARATTO <jo.baratto@yahoo.com.br>
Seg, 20/06/2022 07:16

Para: Fabiana Elisabete De Moura <Fabiana.Moura@ebserh.gov.br>;Marcia Maria Hengemuhle
<marcia.hengemuhle@ebserh.gov.br>

Para conhecimento.
Att

Josete Maria Stefanello Baratto

SRAS-HUSM-EBSERH

Fone: 3213-1770

----- Mensagem encaminhada -----
De: dag@ufsm.br <dag@ufsm.br>
Para: "jo.baratto@yahoo.com.br" <jo.baratto@yahoo.com.br>
Enviado: sexta-feira, 17 de junho de 2022 10:55:15 BRT
Assunto: DAG informa sobre a suspensão das eliminações de documentos públicos

UFSM - Sistema de Notificação

DAG informa sobre a suspensão das eliminações de documentos públicos

Decisão proferida pela 21ª Vara Federal do Rio de Janeiro através da Ação Civil Pública nº
5006596-71.2022.4.02.5101/RJ, determinou que sejam suspensas as eliminações de
documentos públicos dos órgãos do Poder Executivo Federal.

Por esse motivo, informamos que está suspensa, por tempo indeterminado, a abertura de
novos processos de eliminação de documentos pelo PEN-SIE até obtermos o posicionamento
oficial da decisão judicial.

Demais explicações e orientações encontram-se no Memorando Circular 001/2022-CPAD.

Firefox https://outlook.office.com/mail/id/AAQkADg2YWUwZmI2LWRlNG...
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Ministério da Educação
Universidade Federal de Santa Maria
Comissão Permanente de Eliminação de Documentos

Memorando Circular  n. 001/2022-CPAD

Santa Maria, 14 de junho de 2022.

Às: Unidades Administrativas da UFSM

Assunto: Suspensão das eliminações de documentos

Prezados(as),

Faz-se necessário informar que, o Decreto nº 10.148, de 2 de dezembro de 2019,
atribuiu novos regramentos às Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos
(CPADs). Dentre eles que os próprios órgãos e entidades teriam competência para dar a
destinação final dos documentos, sendo atribuído ao titular do órgão a assinatura das
Listagens de Eliminação de Documentos(LEDs) e não mais ao Arquivo Nacional.

Em 15/02/2022, o Ministério Público Federal (MPF) questionou a legalidade do
Decreto acima e solicitou tutela de urgência para determinar que fossem suspensas as
eliminações de documentos públicos realizadas com base nos procedimentos do Decreto nº
10.148/2019, até ulterior decisão. A decisão consta em despacho do MPF na Ação Civil
Pública nº 5006596-71.2022.4.02.5101/RJ, tendo como réu a União.

Em 22/02/2022, a UFSM e demais órgãos e entidades do poder executivo federal,
integrantes do Sistema de Gestão de Documentos e Arquivos (SIGA), receberam o Ofício
Circular nº 01/2022/GABIN/AN. E, conforme orientação do Arquivo Nacional,
determinou-se a suspensão de eliminações de documentos públicos realizadas com base nos
procedimentos do Decreto nº 10.148/2019. Após vários contatos com o Arquivo Nacional,
fomos orientados a aguardar o posicionamento judicial.

Ademais a esta situação, o Departamento de Arquivo Geral (DAG) está passando por
uma reestruturação administrativa, na qual a unidade administrativa, ora intitulada Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos foi extinta. A referida unidade prestava apoio
administrativo às ações do órgão colegiado CPAD, portanto, com sua extinção, será
necessário a readequação dos procedimentos internos do DAG na assessoria e análise técnica
das Listagem de Eliminação de Documentos (LED’s).

Dessa forma, informamos que está suspensa, por tempo indeterminado, a abertura de
novos processos de eliminação de documentos pelo PEN-SIE até obtermos o posicionamento
oficial da decisão judicial, bem como da reestruturação do DAG. Esta ação é necessária para
que não se acumulem processos sem que se saiba os novos encaminhamentos e diretrizes
quanto às assinaturas das LEDs.
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Folha 2 do Memorando Circular n. 001/2022 - CPAD

Apesar desta suspensão, a CPAD orienta que continuem com os demais procedimentos
atinentes à classificação e destinação de documentos e seguimos à disposição para
esclarecimentos. Contamos com a compreensão de todos e acompanhem demais orientações
na nossa página Eliminação de Documentos.

Atenciosamente,

DAIANE REGINA SEGABINAZZI PRADEBON
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
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Memorando de unidade administrativa
(063.2)

Descrição Nome do arquivo

memorando eliminação.docx.pdf1
Ordem

COMPONENTE

Prioridade:23081.063708/2022-38
Memorando de comunicação entre unidades administrativas
010 - Organização e Funcionamento

NormalNUP:

Assinaturas

DAIANE REGINA SEGABINAZZI PRADEBON (Arquivista)
01.84.00.02.0.0 - COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS - CPAD-DAG

14/06/2022 14:08:59

Código Verificador: 1535360

Código CRC: 663d1748

Consulte em: https://portal.ufsm.br/documentos/publico/autenticacao/assinaturas.html
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